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   RESOLUÇÃO Nº. 210 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013.

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA
DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  considerando o Parecer  nº.  523/2013 da  Câmara  de Ensino de Pós-
Graduação e de Pesquisa RESOLVE: 

      

        Aprovar a alteração do quadro de docentes do CURSO DE GESTÃO EM
SAÚDE,  MODALIDADE  A  DISTÂNCIA,  do  Programa  Nacional  de  Formação  em
Administração Pública – PNAP da UAB/UFGD, conforme segue:

DISCIPLINA CH/
CRE

TIPO DOCENTE 
NOME 

TIT. IES REGIME ATUAÇÃO

Introdução a Modalidade EaD 30h OBR Lucimara de 
Araujo Ramos

M UFGD 40h D/O

Estado, Governo e Mercado
30h

OBR Gerson João 
Valeretto

M UFGD DE D/O

O Público e o Privado na 
Gestão Pública

30h
OBR Amilton Luiz 

Novaes
M UFGD DE D/O

Desenvolvimento e Mudanças
no Estado brasileiro

30h
OBR Moisés 

Centenaro
D UEMS DE D/O

Políticas Públicas
30h

OBR Gerson João 
Valeretto

M UFGD DE D/O

Planejamento Estratégico 
Governamental

30h
OBR Sergio Adelar 

Brun
M UFGD DE D/O

O Estado e os Problemas 
Contemporâneos

30h
OBR Marcelo Matias 

de Almeida
M UFGD 40h D/O

Indicadores Socioeconômicos
na Gestão Pública

30h OBR Alexandre de 
Souza Correa

M UFGD DE D/O

Políticas de Saúde: 
fundamentos e diretrizes do 
SUS

30h
OBR Priscila Milene 

Angelo Sanches
D UFGD DE D/O

Gestão da Vigilância à Saúde 30h
OBR Andreia Pereira 

Vicentini
D UFGD DE D/O

Organização e 
Funcionamento do SUS

60h
OBR Elizandra de 

Queiroz 
Venâncio

M PMD 40h D/O

Gestão dos Sistemas e 
Serviços de Saúde

60h
OBR Carla Cristina 

Ribeiro da Silva
M PMD 40h D/O

Gestão Logística em Saúde 30h
OBR Antonio Carlos 

Vaz Lopes
M UFGD DE D/O

Metodologia Científica 30h OBR Patricia Martins M UEMS DE D/O

Monografia
30h OBR Vera Luci de 

Almeida
D UFGD DE D/O

                     Damião Duque de Farias
                        Presidente 
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